
 

Mensagem nº 43 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 3.469, de 2024, 

que “Dispõe sobre medidas excepcionais para concessão de colaboração financeira à 

União, aos Estados e ao Distrito Federal, para apoio a ações de prevenção e combate à 

ocorrência de queimadas irregulares e de incêndios florestais; autoriza a participação da 

União no Fundo de Apoio à Infraestrutura para Recuperação e Adaptação a Eventos 

Climáticos Extremos; dispensa a celebração de convênio ou instrumento congênere para 

repasses do Fundo Nacional de Meio Ambiente aos entes subnacionais a fim de financiar 

projetos de prevenção, preparação e combate a incêndios florestais; dispõe sobre medidas 

de fortalecimento da capacidade operacional e logística de resposta a emergências; altera 

as Leis nºs 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 7.797, de 10 de julho de 1989, e 7.957, de 

20 de dezembro de 1989; e revoga as Medidas Provisórias nºs 1.276, de 22 de novembro 

de 2024, e 1.278, de 11 de dezembro de 2024”, aprovado pelo Senado Federal, em revisão, 

em sessão realizada no dia 20 de maio de 2025. 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 21/05/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9951932077


